
DAS SUTERIOTES DO

RESOLUÇÃO 004/80-cp

INTRODUZ 

FICADO DA

O 

NO

DAS Esco

IOIRES DO no uso de suas atribaiç6es e

CONSIDIRA1tCô que a Lei Federal 6.660, de 160

08.79, o Deqreto 84,0359 de 01.10.79 e a Portaria Ministerial

nê Ie104, de 31 e estabelecen novas normas disciplinadoras da

representação estudantil nos colegiados de Instihiç6es de Ensino
ú,

Superior, dando ao assunto tratamento diferente do

gae vinha tendo ate aqui;

que essa 1 egiEÜ-ação torna obri

gatoria a adaptação dos nstatutos e Regimentos Instituições de

Ensino Superior a esses novos diplomas legais 9 fixando o prazo de

120 (cento e vinte) dias para esse f-iv! ;

CONSIDERANDO que a provide1Eia deve

ter urgente p a fim de que a TESII não fique privada do sep

maior, dtzrante largo espaço de tempo 9 com prejuxzo da boa

dade dos sevos serviços ;

CONSIDTLA)D09 por outro a

dual nQ 40137, de 10,12079, institui, na ESI!I, o Conselhó

ter cax•a

estatuto

c ont inui

Lei P.sta

de

nistraçã69 extinguindo o de Curador, com o que novas alteraç6es se

fazem necessárias no Reginento Unificado ;

CONSDnAND09 finalmente 0 que determina a

legislação federal, quanto as inovaç6es de que disp6e,

RESOTJVTJ aprovar as seguintes alteraçÕes a

Beren introduzidas no Regimento Unificado da Pederação das Escolas

Superiores do Maranhão, a fim de que o seu texto seja adaptado aos

diplomas legais antes citados :

Art. 12 seção 11 eos artigos 6% 12, 139 27 9

609 5 22 64, 66, 67, 90, 929 93, 101 0 seus pg
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ragrafos, 104 e seus e o parágrafo Único do

artigo 108

Superiores

dação :

Sao órgaos

do Regimento Unifucaéo da 
PederaçÕo Uag

do Maranhao passan a vigorar com a seguinte -re

da Administraçao Superior da Federaçao :

Conselho Federativo

II Conselho de Adni'listração

t '

111 — Presidencia

11Art.6g Compete ao Conselho Federativo :

I organizar a lista sextupla para a escolha,

10 Governador do Estado, dc Presidente da Te

doraçao ;

II aprovar o Regimento Unificalo das Unidades ;

111 apreciar os planos de trabalho das Unidades e

decidir sobre a programaçao anual da Pedera

çao ;

IT traçar normas sobre a administraçao das IÍnida

des inclusive sobre o pessE,1 Docente, - Tecni

co e Administrativo;

traçar normas sobre o treirnnento dó pessoaz

das Unidades ;

VI decidir sobre a instituição e admissão de no

vas Unidades, bem como quamto a criaçao de

cursos de graduaçao e pos—gaduaçao, aperfei--

çoamento e especializaçao;

VII responder a consultas formlüadas pelas Unida•-

des ;

VIII — deliberar sobre a aceitação de doaçao, lega

dos Q subvenç6es de natureza;

IX deliberar sobre o relatfrio anual das Unida

des e as contas dog ordenaiiores da despesas 9

após o parecer do Conselho de Administração

— aprovar a proposta orçanendária da Fodoração

1
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o 'dog Unidades ;

deliberar, 0111 grau recurso 9 tB'•obre po'nalidadoa

impostas a membros do Corpo Docente;

aprovar e emendar cBt e Re gimento 0 fixar norman

internas de funcionamento 
do colegiado•;

XIII - exercer todos 0$ poderes explicitos ou implxcitog

neste Regimento. ti ,

SEÇÃO II — Do Conselho de Administraç5Õ

O Conselho de Administraçao, órgão 
de deliberação supe

rior, consultivo e fiscalizador da Pederaçao terá a se:

guinte composiçao :

I — Secretario de Educaçao, como 
Presidente nato;

II Presidente da FESM9 corno membro rato ;

III 3 ( {Tês) representantes do Estado» de livre esco

lha do Governador"

82. Sao atribuiç6es do Conselho de Adminis&ragão

I — acompanhar e fiscalizar a execuçao orçamentaria;

II — emitir parecer sobre as contas da Federaçao;

111 fixar tes maxinos a. que deverao obdecer as

despesas de pessoal e de adüiniétração da FESIÃ;

IV fixar criterios para gastos com publicidade, re

lações pÚb1icas e seguros ;

V realizar 9 a qualquer tempo, auditogens c avalia—

ções de rendimento e produtividade;

VI — homologar a lista sêxtupla para a escolha do Pre

sidente da FESM, organizada pelo Conselho

tivo 
t
' •

1%tLrt 0 Preõidente da Federação sorá escolhido pelo Governa

dor do Estado, dentre os componentes da lista sêxtupla

organizada pelo Bongelho Federativo, en escrutxnio se

creto e homologado pelo Conselho do Administraçaott .

12 - Sao orgaos do Issessoramon±o -apoio da Iüninistraçao

Superior 4.24
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o Gabinoto

a Secretaria Geral

Assessoria Jur{dicac

a Issessoria de Plancjamon±o

e Auditoria Financeira" ,

13 — Auditoria Financoira des empenhara funçoos de fiscaliza

ção da administraçao frinanccira da Federaçao, obtendo os

elementos indispcnsaveis para o czane, polo Conselho de

ádministraçao, 'da execuçao orçamentaria"

27 a Federaçao das Escolas Superiores dó Maranhao :

1 Escola de Administraçao do Estado do Maranhão

instituida pela Lei ne 2 07289 de 22 de dezem

bro dc 19669 e pelo Decreto n? 4.389, de OI 9

de março de 1971 reconhcóid.a pelo Decreto Te

dera]: ne 73,2529 de 04 de dezenbro dc 1973;

II Escola do Engenharia do Maraaü30 instita-ida

pala 217409 de 08 de 19679

pe16 Decreto ne 3.574 dc 12 —ee julho de 1967,

recónhecada pelo Decreto Federal ne 72-.544 de

30 de julho de 1973;

111 Zsc02a do Agronomia do Marà±ao instituida -po

1a Lei 3 00039 de 03 de novembro de 1969

conhecida pelo Décrcto l?càeral nê 740869 ae

21 de maio de 1974;

IV Escola do Mcdicina VotorinÓria, instituida po•

1a 3.517, dc 14 de junho de 1974 c pelo

Decreto 5.344, do 06 de agosto do 1974 reco

nhecida pelo Decreto Federal 83.067, de 22

de janeiro de 1979;

V Faculdade dc Educação do Caxias, instituida

pela Lei 2.8219 dc 2 3 dc fovoroiro do 1968 0

pelo Decreto 4.393 do 08 do mçrço do 1971, ro
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conhecido polo 
Fodoral 81.037 dc 15 de

dczcmbro de 1977;

VI raculdado de Educaçã6 dc 
T-mpontriz instituida

pela Loi Municipal 109 dc do agosto de

1973 e incorporada à TESIÃ -i 
força do Docre--

to Estadual ne 7 01979 do 16 
do julho do 1979 9 re

conhecida através da 
Portaria no 1479 do 06

fcvoreiro de 19800

60 — 0 Curractüo dos cursos de 
graduaçao abaangerÓ discipli

nas obrigatorias e optativas 9 confomc 
anexos I o, VI n

64 S 22 transferencia dc estudante de uma institui.ção t

de ensino para outra, em localidades 
distintas 9 sora con

cedida on qualquer epoca do ano 
Ie-tivo en indcpcndento de

vaga ou quaisquer outra 
exigcncia, scüo as previstas no

Decreto 7 k704559 quando se tratar 
de pÓb1ico ou,

dependente do servidor com essa qualicude 
Que roqueiro.

om razoo de comprovadgs transforoncia, 
ou remoçao ex—ofi

cio acarretando mudança de domicalic , .

66 — às materias componentes dos curnculos 
m-mimos dc quais

quer cvrsos superiorcs, definidos -pelo Conselho 
Toderal

de Educaçao, cursadas com aproveitameff0) em 
qualquer cur

só autorizado ou serao. automaticamente apro

veitadas, no caso dc transfercncia
n

67 — O aproveitomento a quo se refere o artigo anterior impli

ca en dispensa dc qualquer adaptação abrigat6ria e aca.r•--

reta a atribuiçao dos créditos e demais

efeitos para. continuaçao do curso frcluontado pelo

transforidon

90 O -Corpo Discente da Unidade c consti.-,frxdo:

elos alunos rogularcs„ natriculados nos

pelos em cursos ospo
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ciais do aporfciçoanontq, ospccializaçao

tenção o -p6s—graduaçÕo, mntidos pola Unida

de li •

O Corpo Discente da Foderaçao as Escolas Supcriorcs
do

Maranhao sera representado nos orgaos colcõados 
acadomi.-

cos com direito a voz o voto"

ropregcntaçao tora por objotivo pnomo-vcr a coopera

çao da Comunidado Academica c o aprimoroncnto 
da Institui

çao, vedadas atividados do natureza 
e

— Os candidatos aos cargos dos orgãos de ropresontaçao 
es

tudantil somente tcrao seus registros deferidos, bom como

os representantes estudantis suas designaçocs 
efetivadas

se preencherem os seguintes requisitos :

scr aluno regularmente matriculado;

estar cursando, pelo menos, três discipli

nas no pcr]-bdl o Iotivo n c

O nao preenchimento do qualquor dcstes requisitos
en

qualquer tempo 9 implicara cm perda• do mandato"

ti s 40- — participaçao ou representaçad do Dirotorio Central do

Bstudantes ou de Dirct6rio Acadcmico em Qualquer entidade

alheia- a Instituição de Ensino Superior a quo 
esteja vin

culado acarretara a destituiçao da respectiva 
Diretoria

sem prejuxzo de sançoes disciplinares cab:Lvcis na especie

os 52 a desñtuição sc faró por ato do dirigente dc' Institui—

62

"G 72

çao de ensino a que esteja vinculado o Dirct6rio, 
cabendo

a mesma autoridade promover a eleiçao dc nova 
Diretoria ,

no prazo dc 60 (sessenta) dias"

— Os mcbros da Diretoria destituida não poderão 
concorrer

a nova eleição, ficando inabilitados 9 por 2 (dois) anos 9

para o exorcacio de mandato dc representação estudantil"

— {'tc a posso da nova -Dirotcri.a, ficara suspenso o 
funcio

noxncnto da cn±idade dc representação estudantil" :

92 — Soo orgaoB dc repregcrrh,açao :

a— 0 dos Estudarftos, c orno
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orgao ma.z•j-rno;

b— o Dirct6rio Isca.dêmiC0 do unidanc do cn-

sino supcrior integrante

tt5 1 2 Dirotorios c vedada a participaçao ou representação

cm cntidadcs alheias a. Instituiçao do ensino superior

que cstojam vinculados" ,

"S 29 forma de escolha da dirotoria dos 
orgaos dc roprosons

taçao ostudantil' scróg

ap- por eleiçao dircta o 
voto sccrcto;

b-- por maioria simplcsf' ,

o s 3 2 O excrcxcio do voto e obrigatori09 
ficando sujeito a

advertencia por escrito o aluno 
quo nao comprovar tcr

todo 9 salvo por motivo justo devidamente comprovado jun-

to a Direçao da Escola
ti

42 O mandato da diretoria sera do um ano n

S 5 0 clciçao obodccera ao éoguintc procedime- 60.:

0,- registro prcvio dos candidatos 
;

realização dentro. do recinto da ESM•,

c'- identificaçao do cstudantc ;

garantia do sigilo do voto o da inviolabilidade das

9

apuraçao imediata9 após o tcrnino da votaçao

62 — O acompanhoxncnto de todo o processo cl eitoral cabera 
a

uma comissao constituída dc I (hum) docont09 1 (hvn) 
ostu -

dante c I (um) funcionario, sob a prosidoncia do primeiro,

serd

cloiçao para os Diretorios Contral o Acadcmico

iogulada, con 6bscrvanciaNda logigloção vigentõ, pelos r2

ginçntos d'oéscg Órgaos aprovados pelo cÓ1ógiado

tc tt •

93 rcprcscntaçao cstudantil junto—ao: Consclho 
roclorativo

ocra indicada atravcs do olciçao cla qual 
participarã0

prcgcntanteg do Dirot6rios Central e dos Dirot6ri0S

micos dag Unidades da ITES)/I
I)



00

O Dirct6rio Acadcmico indicara o roprrcnorrbarrbo do Corpo

l)isccnto porcvnto, 0 Departarncrrln]'. 0 03 Dopar•baraon

tos respectivos"

00 reprosontantog ootüdomtis intcg-ra,rao 00 colcgind03

cadêmicos na proporç00 do a-b6 1/5 (um (pinto) 'do total

dos mcmbros o tora09 mandato dc um ano 7 pormitida wna ro

f vedado o cxercxcio da mesma rcpregonbaç30 cstuclantil

cm mais do um orgao cólogiado acadomicd'

101 As penalidades aplicavcis aos profossoros sao ag sogain--

tes

a,- por dc prazos regimentais

vsalvo justificaçao julã'.•cla procedente do

Diretor da Uni.dõde ;

por ausencia injustificoda atos escola—

res, sen projuxzo do dçcconto que couber;

11

a.- em caso de reincidencia cm infragao pro

vista no iten anterior;

por falta de comparoci11Ento nos trabalhos

escolares por anais do 8 (oito) dias con

secutivosy som justificnçad9 com o descon

to salarial rospcctivo;

c— pela prática, no da Unidade 9 dc

atos quo infrijo.rn as normas academicas ;

111 SUSPENSÃO

a-- cm caso dc reincidoncic infraçao

vista no atem anterior;;

quando comprovQç10 • dooirtorosáe did{tico

ou dooidia no dogcmponY'0 dag ;

c— pola prática dc atoo incompatíveis cora o.

rnoroJidado o dignidalo da vida aead6Ã.i—

ca;
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a.- polo comparooitnon't;o au-latl o ozorcL
cioo, Bom

0— POIO não cumprimont,o do procrarna.

a— quando condonad() por "infmção pontil
quo

implique cm perda da funçao;

1)— pela reincidência nag faltas punidao cora

susponsao"

"S I e aplicaçao da pena do suspensão por infraç60s onuracra

das nag a]-xnoas a do Incico o da pena do

dispensa por infraçoos previstas na alanca n bit do Inciso

IV deste artigo depende do instauração dc respectivo in

quérito administrativo tt .

22 Das docisoes decorrentes do inquoritz administráfivo

previstas no 5 12 dedtc artigo cabera zocursos com efci—

to suspensivo para o Conselho Dopartommtal e da dccisao

Üesto para o Conselho Federativo"

104 As penalidades aplicaveis aos alunos SLO as seguin±os :

a,- por dosrospcito a autoricltda acadenicas,

Diretoria e a qualquer menbro do Corpo Do

conto ou a servidor da UEdado ;

b— por desobediencia as detcmninaç60s de 
quo.l—

quer mcnbro do Corpo Docortc ou da 
Adminis—

tração da Unidade;

c— por ünprobidado na ozocuçzo de 
trabalhos os

colares sem pre juxzo da 
nota!

11 REPREENSÃO

0— pox•t dano ao patrim6nio da 
Unidade prg

devido ;

inrraçÕes

com cnvcrtCnoia.
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5 3 2

Escons

111 suspmlsflo

pôr ' ou agrossao a qualquer mcmbro

do corpo docent09 autoridades acadcmico,

ou a servidor da Unidade ;

por pratica de atos incompativeis cora a -

moralidade e a dignidade da vida acadêni

ca;

on caso do reincidencia nas infraçoes pu

nidas com repreensao;'

em caso do inobservancia dos precoitos

legais os tatutarios e regincntais

IESM.

IV - zcwsffo

a,- Quando condenado por crinc previsto na

legislação penal;

em caso de reincidencia nas infraçoes

punidas, dom suspensão%

Aos nembros da Diretoria dos orgaos de representaçao

estudantil sao aplicáveis a penalidade de advertencia

por infraçao prevista no S 4 2 do artigo 91 c a

susponsc.o, no caso de reincidenciao

São competentes a aplicação do penalidades 2.0

aluno

a,- o Professor, para a advertencia;

o Dirctor, para a repreonsao o suspen—

s ao

c— o Consolho para a oxclu

sao tt •

aplicação de penalidade da. do Conselho

Departamental, por infraç6cs punidas com a ponolida•clo

de czclugao, depondort{ do procosoo alrainistrativo nos

tornos da Logis1açÕo vigonto't .



SUPERIORES Do

108 unidade mantera escrituraçao regular de seu rnovünento

financeiro, sujeito a fiscalizaçao dos órgaos conpcton—

tos da Fodoração tl

Paragrafo unico — As prestações de contas gerao 0Tzanizadas pela Di

Arte 2 0

retoria para serem levadas ao parecer coo Conselho de

Administração da Federação o, apos, ao julgarnento do

Tribunal de Contas do Estado tt •

Os Diretorios Central e Academicos dev@Tao no prazo de

60 (sessenta) dias contados da vigenciz desta Resoluçao,

suhnetor a apreciaçao do Conselho respzotivo seu regi

mento adaptado a Legislaçao vigente

— Esta Resoluçao entra en vigor nesta data revogadas as

disposiçocs on contrario.

SÃ,A DC CONSELHO DA

D2RAÇZO DAS ESCOLAS DO cm sãó 25 de fe

vereiro de 19800

CCC

Prêáidente da IPES).I


